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Temos a elevada honra de nos dirigirmos a essa Colenda Casa Legislativa no-sentido de

encaminhar pelo alto intermédio de V. Exa., Projeto de Lei que autoriza este) Executivo, a abrir

Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 70.960,00 (setenta mil e no eceios e sessenta

reais). EM REGIMEDE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, |

 

 

ISTAFICATIVA  

O presente crédito tem como oaj a aquisição de squipamentos e materi

nara a Estruturação da Redede Serviços de Atenção Básica em Saúde.

Contando rmais uma vez com a colsboração dos Nobres Edis, para aprovação do presente

projeto, aproveitamos o ensejo para apresentarmos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Miguel Pereira, 09 de dezembro de 2026.

ANDRÉAPINTO DE AFONSECA

Prefeito Municipal
a

CÂMARA UN. DE MIGUEL PEREIRA

 

 

Agente Administrativo
Mat. 01/009

Exmo. Sr.

Eduardo Paulo Corrêa
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE MIGUEL PEREIRA

 

LEINº DE DE DE 2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO A

SEGUINTELEI;

Art. 1º) - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, na

importância de R$ 70.960,00 (setenta mil e novecentos e sessenta reais), com a seguinte classificação

orçamentária:

FONTE03 — R$ 70.960,00 (Recursos SUS)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROGRAMA DE TRABALHO
04.01.000.10.301.012.1.039 — Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica em Saúde

ELEMENTO DA DESPESA:
[44.90.52.99.03 | Equipamentose Material Permanente - Outros [R$ 70.960,00 |

Art. 2º) - Osrecursospara fazer face ao presente Crédito são advindos do Ministério da Saúde,

conforme Portaria nº 2.684, de 02/10/2020e serão recolhidos na seguinte rubrica de Receita:

2000.00.00.000 — Receitas de Capital
2400.00.00.000 — Transferências de Capital
2418.00.00.000 — Transferências da União

2418.03.10.000 — Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde

2418.03.11.000 — Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde

2418.03.11.016 — Aquisição de Equipamentos/Material Permanente - Atenção Básica

Art. 3º) - O presente Crédito baseia-se no IncisoII, parágrafo 1º, do artigo 43 da Lei Federal nº

4.320 de 17.03.64e parágrafo único doartigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000),

Art. 4º) - O impacto financeiro-orçamentário no exercício, de quetrata o Inciso |, artigo 16 da Lei

Complementar nº 101 de 04.05.2000 (LRF), será correspondente aos valores estipulados no presente

Crédito, alterando-se o PPA, LDO e LOA.

Art. 5º) A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Município de Miguel Pereira,
Em

ANDRÉ PINTO DE AFONSECA
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO

publicado em: 05/10/2020 | Edição: 191 | Seção: 1 | Página: 85

Orgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.684, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

Define recursos financeiros destinados à aquisição de

equipamentos odontológicos para os Municípios que

implantaram Equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da

Família,

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE.no uso das atribuições que lhe conferem osincisos le Il do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Anexo XXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de

2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Unico de

Saúde,e dispõe sobre a Política Nacional de AtençãoBásica;

Considerando a Seção IV da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de

2017, quetrata da consolidação das normassobre o financiamento

e

atransferência dosrecursos federais

para as açõese os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre o Plano de Fornecimento

de Equipamentos Odontológicos para as Equipes de Saúde Bucalna Estratégia Saúde da Família (ESFSB):

Considerandoas Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal- Brasil Sorridente;

Considerando a necessidade de incentivar a reorganização da atenção à Saúde Bucal na

atenção básica, por meio das Equipes de Saúde Bucalda Estratégia Saúde da Família;

Considerando a necessidade de ampliação do acesso da população brasileira às ações de

promoção,prevenção e recuperaçãoda Saúde Bucal;

Considerando a necessidade de melhorar os índices epidemiológicos em Saúde Bucal da

população brasileira, bem como a necessidade de ampliação da resolubilidade das ações básicas de

Saúde Bucal, buscandoa integralidade da assistência: e

 

Considerando a Portaria nº 134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a

transferência de recursosfinanceiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e

Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e

consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais

Permanentesfinanciáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito

do Ministério da Saúde; e

Considerando a Resolução da cir N'22, de 27 de julho de 2017, que dispõe

complementarmente sobre a execução dos recursos financeiros transferidos pelo Ministério da Saúde

para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no âmbito da Portaria GM/MS 3.134, de 17 de

dezembro de 2013,resolve:

Art, 1º Ficam definidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursos financeiros destinados à

aquisição de equipamentos cdontok  os para os Municípios que implantaram nova (s) Equipe (s) de

Satide Bucal na Estratégia Saúde da Família, no período da competência de outubro de 2009 a maio de

2020.

5 1º Ficaram excluídos os muni ipios que implantaram novaís) Equipets) de Saúde Bucal na

gia Saúcle da Família e que já re  sipamentos ou recursos no periodo acima citado.

5 2º Os recursos financeiros. objeio desta Portaria, são destinados à aquisição de cadeira

odontológica completa (composta por uma cadeira odontológica, um equipo odontológico, uma unidade

auxiliar odontológica e um refletor para a(s) Equipets) de Saúde Bucal, na(s) Unidade(s)

Básicals) de Saúde, conforme a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentesfinanciáveis

 

   

 

ontelógi

 



pelo SUS (RENEM)noSistema de Informação e Gerericiamento de Equipamentos e Materiais Permanentes

para o SUS (SIGEM), Programa Estratégico Atenção Básica - Saúde Mais Perto de Você, componente Saúde

Bucal- Brasil Sorridente,disponível em wwrw.fns. saude.gov.br.

& 3º O valor repassado, por nova Equipe de Saúde Bucal implantada, para cada Município teve

comoreferência o valor unitário da Cadeira Odontológica Completa. para o ano de 2020, constante na

Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis pelo SUS (RENEM)noSistema de

Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS (SIGEM).

5 4º Caso o gestor municipal já tenha adquirido a cadeira odontológica do 8 2º para aís)

Equipe(s) de Saúde Bucal, na(s) Unidade(s) Básicas) de Saúde, esses recursos financeiros poderão ser

utilizados para aquisição de outros equipamentos odontológicos. de acordo com a necessidade do

atendimento e com a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis pelo sus

(RENEN) no Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o

SUS (SIGEM), ProgramaEstratégico Atenção Básica - Saúde Mais Perto de Você, componente Saúde Bucal

- Brasil Sorridente, disponível em wwwfns.saude.gov.br.

5 5º Na hipótese de o custo final para aquisição das cadeiras odontológicas completas ser

inferior ao montante dos recursos financeiros transferidos nos termos desta Portaria, os saldos

remanescentes poderão serutilizados para à aquisição de outros equipamentos odontológicos previstos

na RENEM, excetuando-se equipamentos e materiais permanentes com alocação condicionada a

parâmetros populacionais ou de demandaprevistos na Legislação.

Art. 2º O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Portaria

será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses contados do efetivo recebimento do recurso pelo ente

federativo beneficiário.

Art, 3º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata esta Portaria deverá

ser realizada por cada ente federativo beneficiado, conforme preconizado pela Lei Complementar nº 141,

de 13 dejaneiro de 2012.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para à transferência, em

parcela única, dos recursospara os Fundos Municipais de Saude correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do

orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.3015019.8581 - PO-0001-

Estruturação da Rede de serviços de Atenção Básica de Saúde - Estruturação da Atenção à Saúde Bucal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO
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publicado em 13/11/
sai jinístro

Orgão: Ministerio dz sa
údeGabinete d

o Mini
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PORTARIANº 3073, DE2 DE NOVEMBRODE2
02

a 5 irão de

Define recursos financeiros destinados à aquisição N

equipamentos odontológicos para os Munieipies a

implantaram. Equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da

Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE,no uso das atribuições que lhe conferem osincisos telido

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Anexo XXIL da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS. de 28 de setembro de

2017. que trata da consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de

Saúde, e dispõe sobre a Polítita Nacional de Atenção Básica:

Considerando a Seção IV da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de

2017, que trata da consolidação das normas. sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais

paraasaçõese os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde e dispõe sobre o Plano de Fornecimento

de Equipamentos Odontológicos para as Equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família (ESFSB);

Considerando asDiretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal- Brasil Sorridente,

Considerando a necessidade ae incentivar à reorganização da atenção à Saúde Bucal na

atenção básica, por meio das Equipes de Saúde Bucal da Estratégia Saúde da Famítia;

Considerando a necessidade de ampliação do acesso da população brasileira às ações de

promoção, prevenção e recuperação ca Saúde Bucal:

Considerando a necessidade de melhorar os indices epidemiológicos em Saúde Bucal da

população brasileira, bem como a necessidade de ampliação da resolubilidade das ações básicas de

Saúde Bucal, buscando a integralidade da assistência: e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS,de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a

transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e

Municípios. destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a expansão e

consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Retação Nacional de Equipamentos e Materiais

Permanentesfinanciáveis para o SUS (RENEM) é o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito

do Ministério da Saúde.

Considerando à Resolução aa CIT Nº 22, de 27 de julho de 2017, que dispõe

complementarmente sobre a execução dos recursos financeiros transferidos pelo Ministério da Saúde

para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no âmbito da Portaria 3.134/GM/MS,de 17 de

dezembro de 2013. resolve:

Art. 1º Ficamdefinidos, na forma do anexo a esta Portaria, os recursosfinanceiros destinados à

aquisição de equipamentos odontológicos para os Municípios que implantaram nova (s) Equipe (s) de

Saúde Buca! na Estratégia Saúde ca Família, no período da competência de outubro de 2009 a maio de

2020.

 $ 1º Ficaram excluidos os municípios que implantaram nova(s) Equipe(s) de Saúde Bucal na

Estratégia Saúde da Familia e quejá receberam; quipamentos ou recursos no periodo acima citado.  

5 2º Os recursos financeiros, obj ia, são| f iros, objeto desta Portaria, it à isiçã ir
ocioniológica completa (composta por uma cadeira odont diosfado ée “e catefaauxiliar odontotógie n ológiica, um i goi

Básica(s) de gica e um refletor odontológico), para a(s) E equipo odontológico, uma unidade
Nac quipets) de Say

São Nacional de Equi aúde Bucal, n i
é

d

6

Equipa He  hals)Juipamentos e Materiais Permanente ' Unidade(s)
entes financiáveis

Saúde, conforme a Re:Reta; 



 

pelo SUS (RENEM)no Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes

para o SUS(SIGEM), Programa Estratégico Saúde em Família, componente Saúde Bucal- Brasil Sorridente,

disponível em wwnwfns.saude.gov.br.

5 3º O valorrepassado,por nova Equipe de Saúde Bucal implantada, para cada Município teve

comoreferência o valor unitário da Cadeira Odontológica Completa. para o ano de 2020, constante na

Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis pelo SUS (RENEM) no Sistema de

informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o SUS(SIGEM).

5 4º Caso o gestor municipal já tenha adquirido a cadeira odontológica do 5 2" para aís)

Equipels) de Saúde Bucal, na(s) Unidade(s) Básica(s) de Saúde, esses recursos financeiros poderão ser

utilizados para aquisição de outros equipamentos odontológicos. de acordo com a necessidade do

atendimento e com a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis pelo SUS

(RENEN)no Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais Permanentes para o

SUS (SIGEM), Programa Saúde em Familia, componente Saúde Bucal - Brasil Sorridente, disponível em

www.fnis.saude.gov.br.

5 5º Na hipótese de o custo final para aquisição das cadeiras odontológicas completas ser

inferior ao montante dos recursos financeiros transferidos nos termos desta Portaria, os saldos

remanescentes poderão serutilizados para a aquisição de outros equipamentos odontológicos previstos

na RENEM, excetuando-se equipamentos e materiais permanentes com alocação condicionada a

parâmetros populacionais ou de demandaprevistos na Legislação.

Art. 2º O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta Portaria

será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses contados do efetivo recebimento do recurso pelo ente

federativo beneficiário.

Art. 3º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de que trata esta Portaria deverá

ser realizada por cada ente federativo beneficiado, conforme preconizado peta Lei Complementar nº 141,

de 13 de janeiro de 2012.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência. em

parcela única, dos recursos para os Fundos Municipais de Saúde correspondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do

orçamento doMinistério da Saúde, devendo oneraro Programa de Trabalho 10.3015019.8581 - PO-0001 -

Estruturação da Rede de serviços de Atenção Básica de Saúde - Estruturação da Atenção à Saúde Bucal.

Art, 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO
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